
COMISSÃO
PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

PREFEITURA DE

A
Srta. Samara Rodrigues dos Santos
Controle Interno
Nesta.

Senhorita Controladora,

Estamos encaminhando à V.Srta. para apreciação e dá parecer técnico, os 
autos da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 025/2021, originada do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 087/2021, que teve como objetivo a Registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, FILTROS e outros produtos similares destinados a frota de veículos 
pertencentes às diversas unidades gestoras (secretarias) do município de Campestre do 
Maranhão -  MA, conforme preconiza a Lei federal 10.520/002.

Campestre do Maranhão - MA, 08 de outubro de 2021.

Rua. Oni/do Gomes, 134 -  Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão-MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

PARECER TÉCNICO DO CONTROLADOR GERAL 

Processo Administrativo n° 087/2021 

Pregão Presencial n° 025/2021 

Tipo: Menor preço por item

Interessado: Comissão Permanente de Licitação do Município de Campestre do 

Maranhão/MA.

Assunto: Tratam os autos de procedimento licitatcrio realizado na modalidade Pregão 

Presencial, sob o n° 025/2021, tenco como objeto Registro par a eventual Contratação de 

empresa especializada para Fornecimento de Óleos Lubrificantes, Filtros e outros 

produtos similares destinados a frota de veículos pertencentes às diversas unidades 

gestoras (Secretarias) do Município de Campestre do Maranhão.

A convocação dos interessados, ocorreu por meio da publicação do Edital de 

pregão Presencial n° 025/2021 e, em seguida, prosseguiram ■■se as fases subsequentes a té 

a lavratura da Ata de Sessão Pública do Pregão Presencial.

Registro de Preços para Eventual Contratação de empresa especializada para 

Fornecimento de Óleos Lubrificantes, Filtros e outros produtos similares destinados a 

frota de veículos pertencentes às diver sas unidades gestoras (Secretarias) do Município de 

Campestre do Maranhão. Conforme o termo de Referência.

É o relatório.

1. DO CONTROLE INTERNO

No cumprimento das atribuições estabelecidas nos Alt. 31 e 74 da Constituição 

Federal de 1988, e demais normas que regulam as atribuições cio Sistema de Controle 

Interno do Município de Campestre do Maranhão, referentes ao exercício do controle 

prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o Administrador Público.

OBJETO
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CONTROLADO RIA

Tendo em vista que o processo de contratação em exame, implica em realização de 

despesa, demoristra-se a competência do Controle Interno para análise e manifestação.

a. DA ANÁLISE

Conforme se entende dos autos, foi constituída a Modalidade de Pregão Presencial, 

o qual se encontra disciplinado no âmbito da administração Pública, pela Lei n° 

10.520,2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.

2 . : l Padronização do Processo

Levando em consideração, 'eferir-se de Pregão Presencial, SRP para formação 

de ata de registro de preços para eventuais contratações, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser 

observadas as determinações contidas na Lei 10.520/2002, está instruído com as peças:

S  Capa;

S  Solicitação de abertura de licitação feita pela Secretaria Municipal de 

Administração;

■/ Pesquisa de Preços;

• CONQUISTA AUTO PEÇAS

• AUTO FUSO PEÇAS E ACESSÓRIOS P. VEÍCULOS LTDA

• REIDIESEI. PEÇAS LTDA

S  Termo de Referência;

v'' Autorização do Secretário Municipal de Planejamento para Abertura do 

processo licitatório;

S  Autuação do Processo;

S  Solicitação de Dec aração de Adequação Orçamentária e Financeira;

S  Declaração de Disponibilidade e Adequação Orçamentária e Financeira; 

^ Despacho solicitando parecer da minuta do edital e seus anexos;

S  Minuta de Edital;

S  Parecer da Assessoria e Consultoria Técnica Jurídica; 

s  Edital;

S  A publicação do Aviso de Licitação, publicação no mural dia 23 de 

setembro 2021, Diário Oficial dia 24 de setembro de 2021.
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I PRSfElTURA 06

CONTROLADORIA MARANHÃO

S  Edital de Licitação,

S  Ata de Abertura de Lici tação;
■S Ato de Adjudicação; 

v'' Solicitação de parecer técnico conclusivo

Em rigor, quando da elaboração do Parecer Preliminar, nada foi constatado de 

irregularidade após rigorosa análise?.

Dando prosseguimento ao certame, devem ser observadas as determinações 

contidas na lei 10.520/2002.

Artigo 4a da Lei 10.520,2002, in verbes:

A rt. 4a A  fase externa do pregão será in ic iad a com  a co nvo cação  dos 

interessados e observará as seg u in tes regras

I - a co nvo caçiio  dos interessado s será efetuada por m eio  de p u b lica ça o  de 
aviso  em  d iário  oficial do respectivo ente fed era d o  ou, não existindo, em 
jo rn a l de circula<;ão local, e fa cu ltativa m e n te , por m eio s e letrô n ico s e 
co nform e o vu lto  da lic ita ção , em  jc rn a l de grande circu lação , nos te rm o s do 
regulam ento  de que trata  0 art. 20;
II -  cessões oara 0 exercício  de cargo de N atureza Esp ecia l ou cargos em 
co m issão  de nível igual ou superio r a D A S -4  do G ru p o -D ire çã o  e 

A ssesso rarn en to  Superiores, ou eq uivalentes, em outros órgãos da U nião, 
em  autarq u ias ou em  fu n d açõ es p ú b licas federe is;

III - do edital co nstarão to dos os e lem en to s d efin id o s na fo rm a  do inc iso  I do 

art. 3o, as n o rm as que d iscip lin arem  0 proced im en to  e a m inuta do contrato, 

quando for o caso;
IV  - có pias co  edital e do respectivo aviso  serão co lo cad as à d isp o siçã o  de 
qualquer pessoa para consulta e d ivu lg a d a s na fo rm a da Lei no 9 .755, de 16  

de d ezem bro de 19 98 ;
V  - o cupantes dos cargos efetivos da C arre ira  de A u d ito ria  da R eceita  Federal 
do B rasil, nos seguintes órgãos do M in istério  da Fazenda:
V I -  o cupantes dos cargos de A u d ito r-F isca l da R eceita Federal do Brasil da 
C arre ira  de A ud ito ria  da Receita Federal do B rasil, no M in istério  da 
P revid ên cia  Social e no Instituto N acio nal do Seg u ro  So cia l - IN S S ;

V II - o cuparnes dos cargos efetivos da C arre ira  A u d ito ria -F isc a l do T ra b a lh o , 
no M in istério  do Trab a ho e Em prego , ex clusivam ente  nas unid ad es não 
integ rantes do S iste m a  Federal de Inspeção do T ra b alh o  d e fin id as em 
reg u lam en to ; e
V III - (V E T A D O )

IX  - não havendo pelo m enos 3 (três) ofertas nas co ndiçõ es d e fin id a s no 
inciso anterio r, poderão os auto res das m elho res propostas, até o m áxim o  de 
3 (três), oferecer novos lances verb ais e sucessivos, q u aisq u er que se jam  os 
preços oferecidos;

X  - para ju lg  am ento e classificaçã o  das propostas, será ado tado  0 critério  de 
m en o r preço, observados os prazos m áxim o s para fo rn e cim e n to , as 
especificaçõ es té cn icas e parâm etro s m ín im o s de d esem p en h o  e qu alid ad e 
d efin id o s no ed ital;

X I - e x am in ad a a proposta classificad a em  prim e iro  lugar, q uanto ao objeto 
e valor, caberá ao prego eiro  d e cid ir m o tiva d a m e n te  a respeito da sua 
aceitab ilid ad e,
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X II - encerrada a etapa co m p e titiva  e o rd e n ad a s as o fertas, o prego eiro  
procederá à abertura do invó lucro contendo os d o cum e nto s de h ab ilitação  
do lic itante  que apresento u a m elho r proposta, para ve rificação  do 
a te n d im e nto  das co ndiçõ es fixadas no edital,;
X III - a h ab ilitação  fa r-s e -á  com  a ve rificação  de que o lic itante  está em 
situ a ção  regular perante a Fazenda N acio na l, a S e g u rid ad e  So cia l e o Fundo 
de G a ra n tia  do T e m p o  de Serv iço  -  F G T S , e as Fa ze n d a s Estad u a is  e 
M unicip ais, quando for o caso, com  a co m p ro vação  de que atende às 

ex ig ên cias do edital quanto à h ab ilitação  ju ríd ic a  e q u alifica çõ es té cn ica  e 
e co n ô m ico -fin a n c e ira ;
X I V  - os lic itantes poderão d eixar de a p re se n ta r os d o cum e nto s de 
hab ilitação  que já co nstem  do S iste m a  de C ad a ãtram e n to  U n ificad o  de 

Fo rnecedores -  S ic a f e  s iste m a s se m e lh an te s m a n tid o s por E stad o s, D istrito  
Federal ou M unicíp ios, assegurad o  aos d e m a is lic ita ntes o d ire ito  de acesso 
aos dados nele constantes;
X V  - verificad o  o a te n d im e nto  das ex ig ên cias fixad as no ed ita l, o lic itante  
será d eclaradc vencedor;
X V I  -  se a oferta não for a ceitável cu  se o lic itante  d e sa te n d e r às ex igências 
h ab ilitató rias, o pregoeiro  exam in ará  as ofertas sub seq uentes e a 
q u alifica ção  dos lic itantes, na ordem  de classificação , e assim  

su ce ssivam e nte , até a apuração  de um a que atenda ao ed ita l, sendo o 
respectivo lic itante  d eclarado vencedor;
X V II  - nas situaçõ es p revistas nos inc iso s XI e X V I, o pregoeiro  poderá 
n e g o ciar d ireta m ente  com  o proponente para que seja obtido preço m elho r;
X V II I  - declarad o  o vencedor, qualquer lic itante  poderá m a n ife sta r im ed iata  
e m o tivad a m e nte  a inten ção  de recorrer, q u a n co  lhe será co nced id o  o prazo 
de 3 (três) d ias para a presèn tação  das razões do recurso, fica nd o  os d em ais 
lic ita ntes desde logo in tim ad o s para a presen tar co n tra -razõ e s em  igual 
núm ero de c ia s , que co m e ça rã o  a co rrer do té rm in o  do prazo do recorrente, 

se n d o -lh e s assegurad a vista im ed iata  dos autos;
X IX  - o a co lh im e n to  de recurso im portará a inva lid a çã o  ape nas dos atos 

insuscetíveis de apro ve itam en to ;
X X -  a falta de: m a nifestação  im ed iata  e m o tivad a do lic ita nte  im p o rtará  a 
d ecad ên cia  do d ire ito  de recurso e a ad ju d ica çã o  do o bjeto da lic ita ção  pelo 

pregoeiro  ao vencedor;
X X I -  d ecid ido s os recursos, a auto rid ad e co m p eten te  fará  a a d ju d ica çã o  do 

objeto da lic ita ção  ao lic tan te  vencedor;
X X II  - ho m o lo g ada a lic ita ção  pela auto rid ad e co m p etente, o a d ju d ica tá rio  
será co nvo cado  para a ssin a r o co ntrato no prazo d efin id o  em  ed ita l; e
X X III  - se o lic itante vencedo r, co nvo cado dentro do prazo de v alid ad e  da sua 
proposta, nêo celeb rar o co ntrato , a p lica r-se  á o disposto no inciso  X V I.

Destarte, verificando a norma ao procedimento analisado, observa-se que foram 

respeitadas as formalidades exigidas, não existindo vício insanável.

2. 2 Edital de Licitação

O procedimento administrativo está instruído com a minuta do Edital do Pregão 

Presencial n° 025/2021 e do contrato, devidamente analisado pela Assessoria e 

Consultoria Técnica Jurídica.
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No referido edital consta a legislação pertinente, bem como a parte interessada em licitar, 

qual seja o Município de Campestre do Maranhão-MA, por intermédio de seu pregoeiro, 

externando a realização de licitação, na modalidade Pregão Presencial para Registro de 

Preços para a eventual Contratação de empresa especializada para Fornecimento de 

Óleos Lubrificantes, Filtros e outros produtos similares destinados a frota de veículos 

pertencentes às diversas unidades gestoras (Secretarias) do Município de Campestre do 

Maranhão- MA.

Conforme o termo de referência e anexos que fazem parte do presente procedimento.

2.3 Prazos para a realização do certame

A publicação do Aviso de Licitação, publicação no mural dia 23 de setembro 2021, Diário 

Oficial dia 24 de setembro de 2021, cumprindo o inciso IV do art. 4a da Lei n° 

10.520/2002, que estabelece 0 prazo mínimo de o8(oito) dia;; úteis.

2.4 Limites para a determinação da modalidade

A realização de licitação na modalidade Pregão Presencial é aplicável para bens e 

material de consumo, o que se aplica ao caso em tela, uma vez que 0 objeto licitado 

consiste no Objeto Contratação de empresa especializada para Fornecimento de Óleos 

Lubrificantes, Filtros e outros produtos similares destinados a frota de veículos 

pertencentes às diversas unidades gestoras (Secretarias) do Município de Campestre 

do Maranhão. Conforme o termo de Referência.

3. CONCLUSÕES

Diante dos necessários exames dos itens que compõem este processo e, da análise 

dos procedimentos apresentados pela Comissão Permanente de Licitação e, ainda, 

pelos pareceres exarados pela Douta Procuradoria Municipal, entendemos encontrar- 

se o mesmo em consonância com a legislação pátria vigente e demais procedimentos 

administrativos.

A Controladoria Geral do Município de Campestre do Maranhão declara que o 

referido processo se encontra revestido de todas as formalidades legais, razão pela qual 

opinamos pela CONFORMIDADE do Processo Pregão Presencial n° 025/2021, apto 

para que seja dado prosseguimento às demais etapas subsequentes.
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CONTROLADORIA
PPEPElTUHA DB

CAMPESTRE
MARANHAO

É o parecer.

Encaminham-se os autos ao Sr°. Secretário Municipal de Planejamento para que, 

concordando conveniente e oportuno, proceda a homologação.

Campestre do Maranhão/ MA, 08 de outubro de 2021

>amara Rodriguesdos Santos
ControladoiS(i&®ral?cie;íiarapâ8/l!Re do Maranhão

Po rtán â f  °
Portaria  n- 33 2021
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